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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 025/02

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UM(A) PROFESSOR(A) COM LICENCIATURA PLENA PARA LECIONAR NA ESCOLA MUNICIPAL COROINHA DARONCHI.

Art. 1o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente um(a) professor(a) com licenciatura plena, para lecionar na Escola Municipal Coroinha Daronchi, com carga horária de 20h.

Art. 2o. – A contratação de que trata o artigo 1o. será por prazo determinado, iniciando-se no dia 06 de maio de 2002 e com término previsto para o dia 30 de junho de 2002.

Art. 3o. – O contrato será regido conforme preceitos da Lei Municipal nº 2.981/92 que institui o plano de carreira do magistério público municipal.

Art. 4o. – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 03 dias do mês de maio de 2002.

ZILÁ MARIA BREITENBACH

Prefeita Municipal

